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Estado de Santa Catarina 

Município de Herval d’Oeste 

 

 

 

 

DECRETO Nº 4.466, DE 12 DE AGOSTO DE 2.021. 

 

 

"PRORROGA OS EFEITOS DO DECRETO Nº 4.409/2021 QUE 

DECLAROU SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO 

AFETADO POR ESTIAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".  

 

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval 

d’Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 

do Município, 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de se manter as ações de combate a 

estiagem no Município, tendo em vista que os volumes pluviométricos 

ocorridos nos meses de julho e agosto do corrente ano não são 

suficientes para repor os níveis do lençol freático; 

 

CONSIDERANDO a continuidade dos critérios agravantes da  situação 

de anormalidade: o grau de vulnerabilidade do cenário e da 

população afetada, agravado pelo grau de vulnerabilidade sócio 

econômico do Município, aliado aos prejuízos nos serviços de 

abastecimento de água, comprometendo as reservas hidrológicas, a 

capacidade de captação e distribuição do sistema de 

abastecimento de água. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica prorrogado pelo prazo de 45 (quarenta e cinco dias), a vigência do 

Decreto do Executivo Municipal nº 4.409, de 10 de maio de 2021, que declara 

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA no Município de Herval d’Oeste, decorrente da 



Estado de Santa Catarina 

Município de Herval d’Oeste 

 

 

 

existência de situação anormal em virtude da estiagem climatológica. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

 

Herval d’Oeste, 12 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

MAURO SÉRGIO MARTINI 

Prefeito de Herval d’Oeste 
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